
flexib~lidade e

Entende ndo que

Tendo em conta a int~rnacionais ,

em especia l a consol idação de grande s e s paços econômicos , e a

~rtância de lograr uma adequada inserção internacional para seus

países;

TRATADO PARA A CONSTITUI ÇAO DE UH ME RCADO COM UM ENTRE A REPOaL ICA

ARGENTI NA , A REPOBLICA f EDERATI VA DO BRASI L , A REPOBLICA DO

PARAGUAI E A REPOBLICA ORI ENTAL DO URUGUAI

Expressando que este proce s so de i ntegração constitui uma

resposta adequada a t a i s aconteci~ntos l

de polIticas

da economia ,

equil íbrio ;

A Repúb l ica Argentina , a Repúb lica Fede r a t i va do Br a s i l , a

República do Pa r aguai e a Repúb lica Ori ental do Uruguai, dor avante

denominados - Es tado s Partes -;

Considerando que a ampliação d a s a t uais dimensões de seus

mercados naciona i s , a t ravés da integr a ç ão , constitui condição

fundamental par a acelera r seus processo s de desenvo l v i mento econômico

com justiça socia l ;

Consci entes de que o presente Tratado de ve ser considerado

como um no vo a vanço no esforço t e ndente ao de senvolvimento progressivo

da integ ração da Amér i c a Latina, conforme o objetivo do Tratado de

Monte v i d é u de 19 80 ;

Convenc i d o s da nece s sidade de promover o desenvo lviment o

cientIf ico e t e cno l Ógic o dos Es tados Parte s e de mOderni zar sua s

economi a s pa r a ampl ia r a Ofe rta e a qual i dade dos bens de serviç o

di s poníve i s, a f im de me l hor a r 88 c ond içõe s de v i da de s e us habita nt e s ;



o

s uas

lOgr"T

harmon i z a I'

paTa

e fatores produtivos

da eliminação dos

nao tarifá rias à

outra medi d a de

Pa r t e s dedos Es tados

na s á r e a s peTt i nentes,

do proce s s o de i nt e gr ação.

A livre

Aco rdall;

Propó s itos , Pr incí pios e Ins t rumen t o s

e n tre os

o c ompr omi s s o

l e g i s l acões ,

f ort aleo ime nto

C A P t T U L O I

II.RTI GO 1

o estabele ciment o ext e r na comum e a a do ção de

uma po l í t i c a c ome r cia l comum em re l a ção a terc e i r o s Es t ado s

o u a gr upa me nto s de Es t ados e a coor d e na ç ão de pos i çõe s em

foro s econômico -come rciai s r e g i ona is e i nte r naciona i s ;

A coordenação de po l í t i c a s macroeconõmicas e setor i a is en t re

o s Es tados Pa r t e s - de comér c io exte r ior, a g r í c o l a ,

i ndus t r i a I, fisca I, I'lOnet.ár ia . cambia l e d e cap i t a i s . d ..

s e rviços , alfandegária , de tra n s por t e s e coaun ica ções e

out ras que se acorde_ - , a f im de a s segurar condições

a de quada s d e concor r ê ncia ent re os Es tados Part es , e

Reaf i rma ndo sua vontade po l í t i ca de deixar estabelecidas as

bases par a urna un i ão c a da ve z mais estre ita ent re seus povo s , com a

finalidade de alcanç a r os o bjetivos s up r ame ncionados ;

Os Es t a do s Part e s de c i de m c ons t i t u i r um Me r c ado Comum, que

deverá estar es tabele c ido a 31 de de zem bro de 1994, e que s e denomi na r á

"Mercado Comum do Su l ~ (MERCOSUL) .



comercial.

ARTIGO 3

Parte s

f i m, a plica r ão

principais instrumentoso.

ARTIGO 5

período de trans ição ,

d o Mer c ad o Coroum são ;

o.
o objetivo

a) Um Programa de Liberação Comercial , que consistirá em

reduções tarifárias p rogress ivas, lineares e automáticas,

acompanhadas da eliminação de r e s t r i çõe s não tarifárias ou

med i das de efeito equiva l e nte, assim co~ de outras

r e s tr i çõe s ao comércio e ntre os Estados Pa r te s , para

c he gar a 31 de dezembro de 1994 com tar ifa zer o , sem

bar r e i r a s nao tarifár i a s sobre a tot al i d ade do un iverso

tari f á r io (Ane xo I ) :

ART IGO 2

Durante o período de transição , que se estenderá desde a

entrada em vigor do presente Tratado a té 31 de dezembro de 1994, e a

fim de facil i tar a constituiçio do Mercado Comum, os Estados Partes

adotam um Re g ime Geral de Or i gem, um Sistema de Solução de

Controvérsias e Cláusulas de Salvaguarda , qu e constam como Anexos 11 ,

III e IV ao presente Tratado .

o Mercado Comum estará fund ado na reciprocidade de direitos e

obrigações entre os Estados Partes .

Durant e o

para a constituição



oti_iza r a

e alcançe r

de ri tmo

i n ternos , os

o f illl de

de p rodução

acordos setOTi a i s , COll

mobi lidade dos f a tores

escalas operativas efici entes .

ARTIGO 6

A ado ção d e

u ti l ização e

b ) A coordenação d o polít ica s macroeconômicas Q"O . e

real iza.rá qrad ualmen te o do f orroe convergen te com o.

p rogramas de desgr a vação t a r i f á r i a • elimi nacão de

r estrições não tarifárias . ind i cad o s ". le t ra anterior ;

d)

Os Esta do s Par t es rec o nhe cem

para a Rep úb lic a do Paragua i

q ue cons t a m no Pro g r a ma de

ART I OO 8

a I Evitarão a f e t a r os i n teres s es dos Es t a do s Partes na s

negoc ia çõc s comerciais que rea li ze m ent re si até 31 de

dezembro de 19 94 ;

cl Oma t a r i f a externa co~um. que i nc e ntive a compet it ividade

e xte rna dos Estados Partes:

Em matér i.. de

produtos originários do

ou t ros Estados Partes , do

nacional .

Os Estados Par tes se COMprometem a preservar os c~pra.rlssos

assumidos até a da ta de ce lebração do pr e s ente Tratado, incl us i ve Os

Acordos f irmados no ~mh; tn rl~ A$s~iaç~o La t i nO- Amer i c . n. dc

Inteqração, e a coordenar suas posições nas negociações comerciais

e xternas que empre endam durante o período de t ransição . Para t anto :



Trata do e dos Acordos

jurIdico que o mcsmo

a cargo dos seguin tes

prese nte

se adotem no quadro

de t rans ição est a r ão

b } Evi t a r ão a f e tar 08 interes s e s dos dema is Es t a do s Pa r t es ou

os obj et ivos do Me r cad o Comum nos Acordos que ce lebr arem

com outros pa Ises membr os da Associação Latino-Americana

de Int egração durante o per íodo de transição ;

c l Real i za rão consultas entre si s eRpre que neqocieP esque.as

amp los d e desgravação tarifár i a , tende nt e s i fOrPaçào de

zona s d e livre cODércio cc. os demais países ~mbros da

Assoc i ação Latino-Americana de I nt eqr a ç ão l

d I Es t e nde rão automaticamente a o s dema is Estados Parte s

qualquer van t ag e m, favo r , f r a nquia , imun idade ou

privilégio que concedam a um pr od ut o originário de ou

destinado a t e rceiros pa í s e s nao membros da Assoc i ação

Latino - Americana de Int egr a ção .

A admini s t r ação

especIficas e dec i s ões que

estabelece d urante o pe ríodo

õrgãos:

a) Cons e lho do Mercado Comu- ;

b l Grupo Merca~o C~um.

ARTIGO 10

o Con sel ho e O õrgão s uper~or do Me r c a do Comum,

correspondendo-I he a conduç ão po lít ic a do mesmo e a tomada de de c i s õe s

para assegur a r o cumpr ime nt o do s ob j e tivo s e pr a zo s es tabelec i do s para

a const itu i ç ão de f i n i t iva do Me r c ad o Comum.



1I.RTlGO 11

o Conse lho estar á i n teg r a do pe los Ministro s de Relações

Exteriores e os Mi n i str o s de Economia do s Es t a do s Pa r t es .

Reuni r -se- á quant as ve zes est i me oportuno, e , pe l o menos uma

vez a o a no , o fa rá com a pa r t i c i p a ç ão dos Pres iden te s dos Esta do s

Partes .

do Programa

polít i c a s

fre n te a

de l as participar out ros

conc ret a s tende nte s J ap l i c a ção

Comer c i al , a coor dena ção de

e a ne goci ação de Aco r do s

propor me dida s

de Libera ção

ma croe c onômi cas

ton'dr aIS pro v idências neces s ária s ao cumpr imento <las

decisões adotadas pe l o Conselho ;

ARTIGO 12

- vela r pelo cumprimento d o Tr a t ada ;

Aa r eun i õe s

Relações Exte riores e

o Gr upo Mercado Comum t erá f aculdade de i nic i a t i va .

f unções se rão as seguintes :

o Grupo Me r c a do C do Mer c a do CCEJUJI e

se rá coordenado pe los Hin i s t é rio s das Relaçõe s Ext e r ior es.

A Pres idênc ia do Consel ho s e exer ce ra por r otação dos Estados

Parte s e e~ orde~ a lfabética , por per í odos de se i s meses .

t e r c e irosl

fix llr progra mlls

estabe lec i me n to

de traba l ho que

do Me r c a do Comum .

a s segurem avan ços pa i-e o



Ao elaborar e propor medidas concretas no desenvolvimento de

seus trabalhos , a t ê]l de dezeMbro de 1994 , o Grupo Mercado ComUA

poderá convocar, quando julgar convenient e , rep r e se n t a nt e s de out ros

orgaos da Administ r ação pública e do setor pr ivado.

"Ointerno

Secretaria

guarda de

sua sede na

a van ço s p a ra o

os Subgrupos de

de seus objetivos.

Anexo V .

reqilllC

assegurem

e quivalentes (á r ea s de

c oorde na ç ão econômica ) ;

esta rá i n tegrado por quatro membr o s

que represen t em os

de trabalho que

do Me r cado Comum .

Mercado ConUA estabelece rá seu

partir de sua instalação .

ARTI GO 14

fi x ar p rogramZls

estabelecimento

Mi n i stêrio d a

ind ús t r i a ,

- Min istér io da

- Banco Centra 1.

o Grupo

prazo de 60 dias a

o Gr upo Merc a do Comum

titu l~res e quatr o membr o s

seguintes ór g ão s públi cos :

o Grupo Mercad o Comum pode rá constituir

TrZlbZllho que f o rem necessÁrios para o cumprimento

Contará i nicia lmente co. os Subgrupos .encionados no

ARTIGO 15

o Grupo Me r c ad o Comum conta rá com uma

Administrativa cu j a s principais ( un çõe s consist irão na

doc ume nt o s e comunicaçõe s de ativ idades do mesmo. Te r á

cidade de Montevid êu.



ARTIGO 16

C~ O

de fin itiva dos órgãos

como aS at r i bu ições

de c i s õe s .

da Rep úb lica do Paragua i notifica r á ao Governo de

Es t ados Par t e s a data d e entr ad a em vi go r do

ARTIGO 19

ARTIGO 17

Durante o pe ríodo de tra ns i ção , as decisões do Con s elhO do

Me r c ado Comum e d o Gr upo Mercado Comum ser ão tomadas por consenso e com

a pr e s e n ç a de t o do s os Est a do s Part us.

Os idio-as o ficiais do Me r c a do Comum serão o português e o

espanho l e a versão oficial dos documentos de trabalho serã a do idioma

do pa ís sede de cada reun i ã o .

CAPí TULO

Vigência

ARTI GO 18

Antes do

de 1994, os Es t ado s Pa rte

objetivo de determi nar

de administra ç ão do

espec í ficas de c ada um

O Gove rno

cada um dos dema i s

presen te Tr a t a do .

O pr ese n t e Tr a t ado terá d u r a çã o i nde f i nida e e nt r a r á em vigor

lfl ,il "", "pó.. a d ..ta do dep ó ll i t o d o t e r c e iro i n"trumenLu <1.. re c r r i cecãc ,

Os instrumentos de ratificação ser~o depos itados ante o Governo da

República do Paraguai, que comunicará a data do depósi to aos Governos

dos demais Es tados Par t e s .



C A PIT ULO I V

Ade são

pre sente Tratado

Part es de mane i r a

liber to a adesão , eedãanee

Associação Lat ino-Amer icana de

s e r exami nl>d l>s pelos Est ado s

de ste Tr a t ado .

ARTIGO 20

o pr esen te Tr a t a d o e s tari

negociação , dos demais pa íses membros da

Integracão , cuJ as solici t a ções poderão

Pa rtes depois de c i nco a nos de v i g encia

o Estado

de verá comunica r

Não oostl> nt e, poderão ser c o n s i d e r a da s a n tes do referido

prl>zo as solic ita çõe s apres e n tadas por pa í s e s memb r o s da Associ a ção

Latino-An~ricana de Integ r a ção que não faç am parte de e s quemas de

integ r ação s ub r e g i o nal ou de uma a s s oc i a ção e xtra- r e g i ona l .

e xpres s a e f ormal , e f e tuando no prazo de s c s " e nta (60) di a s a ent r e ga

do do cumento de de núnc i a aO Mi n i s t ér i o da s Re l a çõe s Ext e r i o r e s da

República do Paraguai, que o distribuirá aos demai s Estados Partes .

A ap r ov a çao dlls s olici taçõe s s e rá ob j e t o de dec isão unânime

dos Es t lldos Parte s.

ARTIGO 22

['or., ... liz...d..... denúnc i a , <.;., ...... ~ ...o par a o Estado denunc i ante os

direitos e obrigaçõcs que cor r e spondaN a su a condiçio de Es t ado Pl> r t e .

mantendo-se o s r e f ere nt e s ao progr aaa de liberac~o do present e Tratado

e outros aspectos que os Estados Pa rte s , juntos com O Estado

denunciant e , acordem no prazo de s essenta (6 0) d i a s apos a fo r malização

da denúnci a . Es se s d i r e ito s e obriga cõc s do Estado denunciante

continua r ão em v i gor por um período d e doi s (2) ano s a pa r t i r d a da t a

da mencionad a f orma l i z a cão.



Est~dos

GOVERNO DA RF.POBLICA ARGENTINA

C AP tTU L O VI

Disposições Ger~i s

ARTIGO 2 4

o present e Tr a t ado se chaNari ·Trat~do de Assunção- .

ARTIGO 23

Com o objetivo de faci li tar a imp lementa ção d o Merc ad o Comum ,

e s t a be l ecer- se-á uma comissão Par l amen t a r Con junta do ME RCOSUL. Os

Podere s Execu t i vo s dos Esta do s Par t e s mante rão s e us respec t i vo s Pode r e s

Legisla tivos in f orma do s sobre a e vo lução do Me r c a do Comum o bje t o do

p rese nte Tra t a do .

Fai to na c ida de

mi l novecentos e no ve nt a

espanhol , sendo ambos os

Repúb lic a do

cópia devidamen t e

Partes siqnat ãrios e aderentes .



PELO GOVE~O DA REPOBLI CA DO P GUAI

PELO GOVERNO DA REPOBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

PELO GOVERNO DA REPOBL~CA FEDERATIVA DO BRASIL

(~~
f'ERNANDO COLLO'-_ - - FRANCISCO RE ZEK

c(/
ANDRES RODRIGUE

\~



A N EXO I

Pr09ra~ de Liberação Comerc ia l

No que se refere as Listas de Exceções apresentadas pe la

República do Pa ragua i e pe la República Or i ent al do U~guai , o prazo

para sua eliminação se estenderá a t é 31 de dezembro de 1995, nos termos

do Artigo Sétimo do pre s e nt e Anexo .

se en t e nde r á :

ART IGO P R I MEIRO

Par te s acor dam el i mi na r , o ma i s t a r da r a 31 de

gravames e demai s re s t riçõe s apli cadas ao seu

Para e feito do

b l por - r e s t r i ções - , qua lquer med i d a de caráter

admini strativo , f i nanc e iro , Cambial ou de qualquer

na t ure za, mediante a qual um Es t a do Pa r t e impeça ou

dificul te, por decisão u nilateral, o c~ércio recíproco .

Não est ão compreendidas no ~ncionado conceito as medidas

adotada s e m vi r tude das situações previstas no Artigo 50

do Tr a t a do de Honte vidéu de 1980.

aI por -gra vame s - , quai squer Outras

ftedida s de efeito se j am de c a r áter fiscal,

~netário , cambial ou d e qualque r natureza , que incidam

sobre o comércio exte r ior . Não e s t ão compr e endidas neste

concei t o t axa s e med i da s an ãlog as q uando respo ndam ao

c us t o aproximado dos s e r v i ç os prestados; e

Os Es t a do s

de zembro de 199 4, os

comér cio rec í p r o co.



"

10 0

ll/XII/ 92

3l/XII/ 9 4

s i

JO/v I/92

sobre a t a r i f a vigente no

e m uma redução perce n t ual do s

à import a ção dos pr oduto s

membros da As soc iaç ão La t i no -

82

ll/XI

J l/XIl/9 1

75

"

JO/VI/9l

JO/VI /9J

DATA/PERCENTUAL DE DESGRAVAÇAO

ARTlro TERCEIRO

No caso de al gum dos Estados Pa r tes elevar ess a t ari f a par a a

importação de t e r ce iro s pa í s e s. o cronoqr~m~ e s t a bel e c i do continu~r~ a

ser apl ic ado sobr e o n l v e l tari f~rio vigen t e a 1 de jane i r o de 1991 .

A partir da data de entrada em vigor do Tr a tado , os Estado .\!

Parte s i n ic iar ão um pro grama de de s gr avaçã o progr essivo , linea r e

automát ico, q ue bene f iciará o s produtos c omp reendidos no universo

t a rifário , class i ficados e~ confo~idade com a nomenclatur a ta rifá r ia

ut ilizada pela Ass oc ia ção Latina -Americ ana de Int egra ção , de a c ordo com

o c ronogr ama q ue se es t a belece a s eg u i r ,

Se se redu z i rem as tar ifas, a pre fe rência correspondente será

aplicada autOPatica~nte sobr e a nova tarifa na data de entrada e~

viqencia da DleSllla .

As p r eferênc i as

momento de sua a p l i c a ção e consis tem

gra vames ma i s favorávei s a p l icados

procedentes d e terc e iros palses não

Americana de I nt egra ç ão.



Par a t a l efe i t o , OS Es t ados Pa r tes i n t e r c amb i a r ão entre S1 e

remeterão ã Associação Latino-Americana de Integração , dentro de t rinta

dias a parti r da e n t rada em vigor do Trat ado , cópias atualizadas de

suas tarifas aduaneiras , assim como das vigent e s em 1 de janeiro de

1991.

ARTIGO QUARTO

31 / XII / 9 23 0 /VI/9 230 / VI /9131 / XII / 9 0

00 • 40 47 s i ea

" • 45 52 se "" • 50 52 71 ta

51 • ss " 67 " "
" • 60 67 74 81 aa
6l • 6S 71 77 83 as

" • 70 " .0 85 se
71 • 15 80 85 90 95

76 • 80 85 90 95 100

81 • 85 " 9J " 100

" • 90 as '"O
91 • 95 '"'ss • 'O,

DATA/ PERCENTUAL DE DESGRAVAÇAO

As pre f e r ências negociadas nos Acordos de Al c a nc e Pa r cia l ,

celebrados no ma rco da Associ ação Latino- Amer i c ana de I nte gra ç ão pe los

Estados Partes e nt r e sí , serão aprofundada s dent r o do presente Progr ama

de Oesg ravaçâo de aco rdo com o seguinte cronograma :



que se

produ t o s

um dos

31/XII / 94

nos Ar t igos Tercei ro e

adicionalmente as

übi t o do s Acordos

30/ Vl/94

a p l i c aria e xclusiV8t11ent e no inlbito dos

Pa r cia l , não beneficiando os dema is

e n ão alcança r ão os p rodutos i nclu í dos

J l/XII/93

Repúblic<l Argentina ".
Re p úb lica Fede r a t iva do Brasil 324

Re púb lic a do Pa r a gua i -as

Re pública Ori e nta l do Urugu ai 900

75 82 ., 100

00 87 " 100

as " 100

B6 93 100

8S 100

90 100

8S 100

100

30/ Vl/ 93

Estas desgrava cães s e

respectivos Aco r do s d e Al c a nce

integ r a n t es do Me r c ad o Comum,

nas r e s pectivas Li s t a s de

ART I GO S E XTO

Sem p rejuí zo do

Qua rto , os Estados

preferênc ias, Mediante negociaçoc

previstos no Tratado de Mont e vi déu 19 80.

Es tarão e xc l u í do s do c rono g r ama de dcsgrava ç ão a

referetll os Ar tigos Te r c e iro e Quarto do prese nt e Ane xo os

compre end idos nas Listas de Exc e çôc s apresentadas por c ada

Estados Pa r t e s com a s seguintes quantidade s de itens NALADI :



As Listas d e Exce çõe ~ s e r a o r e d u z i da s no ve ncimento de eada

ano calendir io de acor d o com o c r onograma q ue se de t a lha a s egui r ,

Pa r aguai e para a República Oriental

se fa r ã na razia de :

10 . M da t a d. entr ad i>. e m v i go r do Tratildo,

10 . om 31 d. dez embro do 199 1 ,

'" oro 31 d.

'" -31 do

zua oro 3l d.

'" om 3l do

b) Para a República do

do Urugua i , a redução

ARTI GO S e T HtO

ARTIG O NONO

a ) P a r a a Repúbl i c a Argent ina e a Re púb lic a Federa t i va do

Brasi l na r azão de vi n t e por cento (2 0i ) anuai s dos i tens

que a c ompoem, r e d u çã o que s e a pli c a desde 31 de d e zembro

de 19 90 ;

A~ Lista s de Exc e ções inc orpora das no s Apênd ices 1 , 11 , 11 1 e

IV incluem a p rime i ra r edu ção contemplada no Art i go ant e rior .

Os pr oduto s que forem ret i rados das List a s de Exce ções no s

termos previs tos no Artigo Sétimo se bene ficia rão au tOllla ticamente da s

p r e f e rências q u e resulteR do Progra ma de Desgravaçâo estabelecido no

Artigo Terce iro do p resente Anexo com , pelo menos , o percentual de

desgravaçâo minimo previ s to na data e m q ue Se opere s u a reti rada dessas

List as.



ARTIC-.o D~IMO

Os Estados Partes somente pode r ão aplica r a t é 31 de de~embro

de 1994, aos produtos compreendidos no p r ogr ama de des9ravação, as

res t rições nao t a r i f ár i a s e xp ressamente declaradas nas Notas

Compl eme n tares a o Acordo de Complementação q ue os Estado s Par t e s

ce l eb r em no marco do Tr ntado dG Mont ev idéu 19 80 .

fica r ão elimin ad a s todas as restr i ções n50

A 31 de dezembro de 199 4 e "O ãmbito do

tari f á r i a s.

Mercado Comum,

O

a s

a que seBe a c o r dem,

Comum, c omeçando por

e a c onf i 9Ur a çi o do s

ARTIGO D~IMO PRIMEIRO

ARTIGO OtcIMO SEGUNDO

Ao norma s contidas no p resente Anexo MO ,e aplicarão ao,

Ac ordos d. Al cance Parcial , de Compleme nt a çã o Econômic a Número s 1 , ,,

13 • ", nem ao, comerciais " agro pecuári os , sub scri t os "O ãmbi t o do

Trat ad a da Montevidêu 19 8O, o, qua i s ,. r eger ão e xcl us i vamen te pe las

A fim de

estabelecido nos

Es t abe lecime nto do

pol ít icas mac roeconômic as

re fere o Trat ado p a r a a

aque l as re lacionad as aos

se tores produtivos dos Est

dispo s ições ne les esta be l ec i das.



ARTI GO PRIMEI RO

nos capit u l o s ou POS1ÇoeS d a

Lat i no-Ame r icana de

no Anexo I da Reso lução 78

citada As sociação, pe lo

em seus respecti vo s

Estados Par tes ;

s i.Jup l e s fa t o

ter ritór ios .

,) 0' produtos ela borados integr almente no terr i t ório do

qua l que r om del e s, quando em ' u, e labora çã o f o r e m

ut i l iz a do s e xclusivamente m<l t eriais o r i ginários do .

b J Os produ tos

s ceenc t .aeuee

Rcqi.Jue Ge r a l de Or i g em

i ) Os p r odu t os dos mineral , vegetal ou a ni ma l ,

i ncluindo o~ d <l caça e da pesca, extraídos, colh ido s oU

apanhados, na sc idos e cr iados em seu territór io ou em

sua s Aguas Terr itoria i s ou Zona Econômica Exclus iva;

l i ) Os produ t o s do mar extraídos fora de suas Âqua s

Ter ri t o riai s e Zona Econômica Excl usi va por barco s de

s ua bandeira ou arrendado s por e~presas esta be l e c i das e.
seu t e rri tór i o ; e

serão considerad os origi nários dos Estado s Partes:

C A P t T U L O I

Req i me Ge r a l de Qualific ação d e Or ige m

AN EX O 11

Considerar- se -ão

iil} Os p roduto s que r e s ul t em de operaçoes ou pr oces s o s

efetuados em Seu t erritór io pelo s qua i s a dqu iram a f orma

f ina l em que serao come rcial i z ad os , e xceto quando esses

proces s o s ou operaçõe s co ns i s t am somen te em simple s

montagens o u en s amb l a gon s, emba l a gem, fracio namento em

lote s ou vo l ume s , sel eção e classificação , ma r c a ç ão ,

compo sição de sortimentos de n~ rcadorai s ou outra s

oper ações ou proces s o s equivalent es;



ARTIGO SEGUNDO

mercador ias ou

r e su t t a n t.e s d e

monta ge m rea l i z adas no

um o Par t e utilizando mat e r iais

Estados Partes e de terceiros paises ,

dos IIIoIl t eriais originários não for inferior

VOS de exportação do produto final, e

ope raçoe s

ter r i t ór i o de

originãrios dos

quando o valor

a 40\ do valor

Não obstante, nao serao considerados originários os

produtos resultantes de Ope rações ou processos efe tuados

no t e r r i t ório de um Es t a do Pa r t e polos qu a i s adquir am a

f or ma final em que serão come r c i alizado s , q ua nd o ne s s a s

operaçoes ou fo rem u tilizados exclusivamente

materiais

c) Os produtos e m cuj~ elabor~ção se utilizeR materiais não

o r iginários dos Estados Partes , quando resylte~ de u~

processo de transfornaçâo, r ea l i z ado no território de

algum deles, que lhes confira uma nova individualidade,

c a r acteriza da pe lo fato de e s tarem c l assificado s na

Nomenc l a tura Adua ne i ra da Assoc i aç ão La t i no-Ameri c ana do

I nteg ração em pos içã o diferent e a do s mencionados

mater iais , e xceto nos casos em que os Estados Partes

de terminem que , ademais , se cumpra com o requisito

pr evisto no Artigo Segundo do presente Anexo.

d i

e) Os produtos que, além de serem produzidos em seu

t e rritório , cumpr a m com os requ i s itos espe c I f icos

e stabelecido s no Ane xo 2 da Re s o l u ção 78 do Comi t ê d e

Representantes da Associação Latino-Americana de

Integração.

Nos casos e~ que o requ is ito estabelecido na letra c l do

Artigo Primeiro nao po s sa Ser cumprido porque o proces s o de

trans f o r mação ope r ado n ão imp l i c a mu dan ça de posição na nomencla t ura ,



b) Pa r tes ou peças :

i ndi v idua 1 ou

or i gem a que s e

de cOftun acordo,

sobre os critérios

a i Matér i a s prima s :

I. Ma teria i s e outros i nsumos emp regados na produção:

i l Parte ou peça que confira ao pr od ut o sua

característica essenc i a l

ARTIGO TERCEIRO

Na determi nação
\\"'~

i l Ma t ê r i a p rima p reponde r a n te ou que confira a o

produto sua cara c t e r i s t ica essencial ; e

li) Ma t é r i a s primas principais .

li ) Pa r t e s ou peç a s princ i pa is ; e

bastará que O va lor CI F porto de dest ino ou CIF porto maritiPO dos

materiais de terceiros países não exceda a So lc1nq~ental por cento do

valor FOB de exportação das Dercadorias de que se trata .

Na ponderação dos materiais originá r ios de t e rceiros países

para os Es t a do s Partes s em litor al mar ítimo , ter -5e-ão em conta, como

po r to d e des t i no , o s de p ós i tos c zonas fr anc a s conc ed idos pe lo s demai s

ESllldo s Par t e s, qua nd o o s ma te r i a is cheg a r em por vi a maritima .

Os Estados Partes poderão estabelecer ,

requisitos específicos de origem, que preva l ecerão

gerais de qual ificação.



dos mat eria i s iNpor t ados de

a o valor tota l do produto ,

de va lor i zação acorda do e m

iii ) Pe r c en tual d a s par tes ou peças em relação ao

pes o tota 1.

cl Outros i na uDOs.

11. Proce s s o de tra nsfo rma çã o ou elaboraçã o ut il izado .

11 1. Propor ç ão náxina do va lor

terceiros paIsea em r elação

que r e su lte d o proced i~ento

c ada c aso.

ART I GO QUINTO

Em ca s o s excepc i onai s, qu~ndo os requisi t o s espec i f i ca s nao
/

pude r em s er c umpr i do s porque ocor rem problemas circuns t a nciais d e,
abastec i mento : disponibi lidade, t> s peci :l'iC<l.ções técn ica s , prazo de

ent reg a e preço , t e ndo em!con t a o d i Sprat 6 no Art i go 4 do Tr<l. tado ,

pode r ão ser u ti l iz a do s materiais não or i~in~rios dos Es tado s Pa r t e s .

~
Dad a li s itua ção pre v ista no parág r a f o a n terior , o pai s

e xportador emit i rá o cer ti ficado cor r esponde n t e info rmando ao Esta do

Part e illlportador e ao Grupo Me r c a do Comum , lIcompanh<l ndo os a ntecedent es

e constâncias que justifique~ a e xpedição do r eferido docu~nto.

Caso s e produz a ~ cont inua r e i t e r ação desBes c aS08 , o

Bstado Par te e xpor t a dor ou o Bsta do Part e importador comunicará esta

situaç50 ao Cr upo Me r cado ComUN, para f in~ d~ r e v i SdO do L ~~ u l~ltu

específico .

Este Artigo nao compreende os produt o s que res u l t em de

operações de ens~mbl~gem o u mo nt a gem, e será ap lic5ve l a t é a e n t r <ld a em

vi gor d a Ta r i f a Exte rna Comum para os pr o dut o s ob j e t o de r equ i s i t o s

especí ficos d e o r i gem c seus mate r ia i s ou i nsumos.



ARTI GO SETIMú

de ma t e r i a i s ou outros

ARTIGO NONO

as rnes rnac deve rão t e r s i d o expedidas

as mercadorias or i g i nár Ias se bene f i c i em dosPara que

Qua l quer dos Estados Parte s poderá so l i c i t a r a revis50 do s

requ i si t o s de o r i gem esta belec i do s de conformidade Com o Ar t igo

Pr i me iro . Em s ua so l ic i tação, deverá propor e f undame n t a r o s requi s itos

apl i c ávei s ao p rod uto ou prod utos de que Se tra t e .

a) As mercad oria s t r an s por t a da s sem passar pe lo t erritório d e

algum pa ís não pa r tic i p a nte do Tra tadQ.

ARTIGO SEXTO

Pa ra fi ns do c umpr imento dos r e qui sito s d e o r i gem, 0 5

Jw t e r i a i s e outros i n s umo s , originár ios do ter r i tór io de qua l quer dos

Estados Partes, i nco r por a do s por um Estado Parte na e l abora ção de

determina do produto, serão con s iderados or ig inár ios do terr i tór io deste

ú l timo.

O c ritério de

in s umo s or iginários

f i x ar requisitos que mater i a i s ou

ins umos dos refe r idos a ju í z o dos mesmos , es tes

nao cumpram c ond i çõc s a dequadas de abastec imento , qua l idade e p r e ço , ou

que não se adaptem aos proce s sos i ndustr i ai s ou tecno logias apl icadas.

di r e t ame nt e do paí s exportador ao pa ís i mport ador . Para tal f im , se

cons ide ra expedição direta,

t r atamen tos pre fe ren c i a is,



Regime

razoes geográficas

r e quer i Dent o s do

Se en t ende r á:

i ) O trán s ito ee e í v e r j ust i fi c a do por

ou por considerações re lat i va s a

transpor t e ;

b ) que a e xpressão · ma t e r i ai s · compreende as ~térias pr imas ,

os produ tos intermediá r ios e as partes e peças utilizadas

na elaboraç;io das ee rcador í e s .

Pa r a os

C A P t T U L O 11

Dec lar ação , Certificação e Conpl'"ovação

i ii) não sofram , d urante o t r a n s pol'" t e e depósi to, nenhuma

opera ção distinta às de carga e descarga ou manuse io

para man t ê-las em boas condiçõe s ou assegurar sua

conser vaç ão.

ii) n ão estivere~ dest ina das a o comércio, uso ou empreqo

no pa is de t rânsito , e

b ) As me r c a do ri as tr a ns portadas e m trâ nsi to por um ou ma i s

países n âo par ticipan t e s, com o u sem t ransbordo ou

a r mazenamento temporár io , sob a vigilância de autor i d ade

al fandegâ ria competente em tai s pa íses, sempre que:

ARTIGO D!CIKO PRIMEIRO

a l que o s

limi t e s

cumpr i r

Para que a importação dos p r odut o s o riginários dos Estado s

Part e s possa bene f ic iar-se das reduções de g ravames e r e stricães

outorgadas e ntre si, na doc ume nta ç ão cor r e s po nde nte às e xporta çõe s de

t ai s produtos deverá consta r uma declar ação que ce rt if i que o

cumprimento dos req uisito s de origem es tabe l e cidos de ac ordo com O

di spo sto no Capitulo anterior



ARTIGO nEcI MO SEGUNDO

e "por t a do r .

ARTIGO DEculO QUINTO

dias a

r eg l-meum

90no prazo de

a esta belecer

de fals idade nos

c orrespondente s .

para 08 fins do presente

ias, a contar da data de sua

comp r Olnet em.

Tr a t ado,

Os Estados Pa r t e s s e

entrada em

A declaraç ão • que .. refere o Artigo p rece d e n t e ser-a

e"pedi da pelo pr odutor fi na l ou pe lo e xpor tador d. mercadoria , e

certif icada P'" u•• repart ição oficia l ou entidade de classe ç~

pe r s o na lida de jur í d i c a , c redenc i a da pelo Gov erno do Estad o Parte

partir da

ARTIGO D~CIMO QUARTO

har monizado d e

certif i c a dos , sem

Ao creden c i a r en tidade s de cl a s s e , o s Est ados Pa r t e s ve l arão

para que se t r a t e de organ i za çõe s que atuem com j u risdição n a c i ona l ,

podendo de lega r a tr i bu i çõe s a ent i dades r e gio nai s ou locais ,

conse rvando sempr e a responsabi lidade di r e ta pe la veracidade da s

certificações que fore~ expedidas .

Em tod os o s ca so s , se utili zará o fo rmulário-pad r ão que

fi gur a anexo ao Acordo 25 do comit ê de Represent antes da As s oc i ação

Latino - Americana de I nt eg r a ção , e nqu a nt o não e ntr a r em vig or outro

formu lário aprovado pelos Estados Partes .

Os certif icados

Tratado terã o prazo d e

e xpedição .

Os Estados Partes comunicarão à As sociação La tino-Americana

de Inte gração a re lação das repa r tições ofic i a is e entida de s de c lass e

c redenc i adas a e xpe d i r a ce r t i fi cação a que se r e fere o Art igo

a nter i o r , com o r egistro e f a c - s i mile das a s sinatura s au t o r i za das .



ARTIGO DtCIMO SEXTO

Semp~e que um Es tado Parte consi d e r a r que os ce~tificados

e mi t i do s po r uma repa rtição oficial o u e n t i d ade de classe c redencia da

de outro Estado Pa rte naO se ajustam as disposições con tidas no

presente Reg i.e Geral , conunica râ o fato a o ou t ro Es t a do Pa rte para que

e s t e adote as .edid a s que esti.e neces s a r 1a s pa r a so luc ionar os

problemas apr ese nt ados .

i mportador de t e rá O t rimite de

nos cert i f i c a dos a que se ~e fere o

al ém de s ol i c ita r as informações

autorid ade s qove r namentais do pa í s

conside r e ne cessárias pa ~a r e s q ua r dar

Em nenhum c aso o país

importação d os produ t os amparados

parágrafo anterior , mas poderá,

adicionais que c o r re s ponda m as

e xpor tador , adotar a s medida s que

o i nte r esse fiscal .

e a r e fins

cert i f i cados e os

dur a n t e dois a no s a

as cópias do s

s e r conser vad os

As disposições do

lhe fore.. introduzidas nao

de s ua adoção .

presente Regime Ge r a l e as modificações q ue

a fetarão a s mer cadorias e .. ba rcadas na data

ARTIGO D!cIMO NONO

As normas contidas no presente Ane xo nã o se ap licam a o s

Acordos de Alcance Pa r cial , de Comple.entação Econômi c a nr . 1 , 2 , 13 e

14 nem aos come rcia i s e agropec uári o s s ub s c r itos no âmbito do Tratado

de Mont e vid e u 1980, o s qua is se r e gera o e xc lus ivamente pe la s

d i . po.l,õe , ne l e ' e'C"be l e c i d . , . Jjl~

~?f!!I



de d e zembr o de 1994 , o s Estados Pa r t e s adota rão umAtê 313,

1. As controvérsias qu e pos s am surg i r entre os Es t a do s Pa r tes

como c on soqftê nc i a da apl icação do Trata do serão resolvidas medi a nt e

ne gocia çõe s d ire t a s .

A N E X O 111

Soluç ão de Contr ovérs i as

NO caso de nao log r a r em uma solução, o s Estado s Parte s

subme terão a cont rovér s i a a cons ideração do Gr upo Mercado Comum que,

após aval iar a s i t ua ç ão , formulará no l ap s o de sessenta (60) dias as

recomendações pert i nentes ás Pa r t e s para a so l uç ão do d i fere ndo . Para

t a l f i m, o Gr upo Me r c a do Comum poderá es tabe lecer ou COnvocar pa i néis

de espec ia l i sta s o u grupos de pe r i tos c om O ob jet ivo de contar com

assessoramen to t é c ni co .

Si stema Pe r ma nente de so lução d e Con t r ov ér s i a s p a r a o Mercado Comum.

~ ~,
Se no amb~ to do GrõpqpMctca~Q~Comum tampouco f o r a lc an ç ada

uma so lu ção , a controvér~~~.~~' ~;~it~o conselho do Mer cado Comum

P"' " quo "'C" odoC, "' 'el~~~,oe " '~",:6~'OCC"

2. Dentro de centQ~~~~2~:C: ias a par tir da e n t r ada em

vigor do Tratado, O GrUP~~~om e l eva r á aos Gove r nos dos

Estado s Pa r tes uma propost:~~s~~ Solução de Contrové r s i a s , que

viger á durante o pe r í odo de transi c 50.



11 N E: X O IV

deacompanhado

dos outro s

aumentO,

ARTI GO 3

u ) Nível de p rodução e cu pac i da de uti l i zud u ;

ameaça de

Os Estados Partes acordam que somente deveria recor r e r ao

presente Regime em caso s e~cepcionai s .

Cada Es tado Parte poderá a p l i c a r , a t é 31 de dezembro de 1994 ,

cláusu las de salvagua rda ã Unportação dos produto s que se benef icieM do

Programa de Liberaçã o Comercia l estabelec i da na âmbi t o do Tratado.

ARTIGO 2

Cláusu la s de Salvagua r da

ARTIGO 1

Se a s i mpo r t a ções de det.e~mi~do p roduto causa rem dano ou

dano gra ve a seQ/. m~cadO ' c~~conseqüência de um sensIvel

em um cur t o ~r!odo , das"'Aimportaçõcs de s s e produt o'r-"I.... ," ~1""' 1provenien tes Es tádos Partes , o 'pa I s i mportador sol ic i t a r á ao

Grupo Me r c a do Comum a reJ ll zaeão d consu'~a s com vistas a el i mi n a r

essa s ituação . ~~fI

P'h !lo « ao~"".'
do s fa tos , r azões e justificativas do mesmo .

O pedido do

decla ração por meno r i z ad a

o Grupo Merc a do ConUR de verá iniciar as consultas no pra zo

Rá~iPO de dez 110 1 d i as corridos a pa rti r da a pr esentação do pedido d o

pais i Mport a do r e deverá conc luI-l as , havendo t oma do u~ de c i s ão a

respeito, dentro de vinte 120) dias cor r idos após seu i n icio .

A determinação do da no ou ame aça de dano grave no se ntido do

pre se n te Reg i me será anal i s ada por cada pais, l evando em c ont u a

evol u ç ão, e nt r e out ros, d06 seguinte s uspe ctos relacionados com O

produto em q uestâo :



e) Desempenhe das i mport açõe s e expor tações com re lação a

terceiros pa íses.

participantes de consulta;

c) Part icipação no mer c ado;

e nvolvi dasas Partescomér cio en t r ed) Nível de

b) Nível de emprego;

Nen hmn dos f a t o r e s acima menc ionado s c onsti tu i, por si s o, um

critér io decisivo para a determina ção do da no ou ameaça de dano grave .

Não serao considerados , na determinação do d ano ou ame a ça de

dano grave, f a t o r es t a i s c omo as mudanças tec nológicas ou mudan ça s nas

pa í s i mpor t a do r que se considerar a fe tado pode rá f i x a r urna quota, qu e

ser a manti da pelo p r a zo de um ano.

e/ou

cada

s imi l a r e s

de pe nde r á , em

Mercado Comum.

f i x ada un i lateralmente pe lo pa ís

dos vo lumes f í s i c o s i mpor tados nos

A menc i onada quota sera ne go c i ada com o Estudo Purte de onde
eo or~g~ nam ., i mpor t a cêoe , d uran te o período de consu l ta a que eo

re fere o l\r t igo 2 • Vencido o pra zo do consul t a e 0 0 0 havendo acordo, o

pre ferências d o s con sum~dores~La~r de produtos

d~retamcnte competitivos dentro ~o mesmo s e t o r .

_ I/...c.,~ ~<f
A ap l icaçao da c~au sul~ ~\ ! de s~lvaguarda

• ~ r ~ <j;i'"
pa~ s, da a provaçao fi na l da ,s e c a0 naoional do Grupo

~~J

Em nenhum caso a quota

i mport a dor será menor que a méd ia

últimos três a nos calendár io .

Com O obje t i vo de n ao interromper as corre ntes de comércio

que t i v e r e m s ido gerad as , o pa lS impor t a dor negociará uma quota para a

impor tação do produto ob j e t o de s alv a guarda, que se r e ge r á pelas mesmas

pre fe rências e demai s c ondi ções estab e l ec i das no Programa de Li be r a ç ão

Comercial.



nao a f e t a r á as

ser ão computadas

de algum Estado Parte

em suas atividad es

a r ealização d e

corretiva s que forem

-

de oa lva guarda

adoção , as quais

filll de q ue se

Em nenhum caso a apli c a ç50 de c l áu s u l a s de s a l vagu a r da pode r á

es tende r - s e a l ém d e 31 de de zembr o de 19 9 4 .

ARTIGO 5

A ap licação das cláusula s

mercador ias embarcada s na data de s u a

na quota p r e vi s t a nO Ar t i go 4.

ccnec t ee s , a

necess â r í ee ,

ARTI GO 6

As cláusulas de sa lvaguarda terão um ano de dur ação e pode rão

ser prorroqadas por um novo per iodo anua l e consecut ivo , a p l i c a ndo - s e

lhes os t e rmos e c ond i ções est abelecidas no presente Ane xo. Estas

medidas a pena s poder ão s e r adotada s uma ve z para cada produt o.

o Grupo Mer cado Comum, dent r o dos pra zo s es t a be l ec idos no

Artigo 2 do prese nt e Ane xo, a v a l i a r á a sit ua ç ão e se pronunc iar á sobr e

as medida s a serem adot ada s , em fun çã o das c i r c unstância s :

Durante o per iod

se considerar afe t ado

econ~icas, solici t a rá



e Tecno l Õg ica

e Monetár i a Re l a c i o nadas com

Assuntos Aduane i ros

-

política Energética

No rm a s Téc n i ca s

Assuntos Conerciai s

Coordenaçio de políticas Macroeconômicas

Po lítica Agr ícol a

A NEXO V

Subqrupos de Tr abalho do Gr upo Merca d o COIIIUJn

Subgrupo ,,
Subg rupo 2 ,

Subgrupo h

Subg rupo 9,

Subgrupo "
Subgrupo ,,

Subgrupo "
Subg rupo .,
Subgrupo 9 ,

Sub9rupo 10 ;

O Grupo Mercad o Comum, para f ins de coordenaçio das políticas

macroeconômicas e setoriais , constitui rá , no p r a zo de 30 dias apãs sua

instalação de Traba l ho;


